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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.059/2024.
DE 12 DE MARÇODE2024.
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTARAO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”! |
|

perda
MARCELO DE SOUZAPECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO;NOUSO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO

CONFERIDAS POR LEI.| |Art. 1º - Ficam alterados aos anexos Il e HI relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022 / 2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes

Orçamentárias para o Exercício de2024, Lei Municipal nº 3.939 /2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexos II, III, Ve Vl, quer em parte integrante desta lei.

ao mi
Art. 2º - O Poder Executivo Municipalfica aútorizado a abrir no orçamento-

programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4:039/ 2023 de 12 de dezembro de

2023 nos termos do inciso 1 do-art. 4i-da Lei 4.320/64 Crédito Adicional

SUPLEMENTAR, no valor de R$ 73.000,00 (setenta-e três mil reais), para reforço das

seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAR R $ (Reais)

02.03. SECRETARIA DEADM. E FINANÇAS

02.03.01|0002 |

04.122.0002.2009 MANUT. DEPTO ADMNISTRATIVO

(049) 3.3.90.36.00| 01 Outros Serviços de Terceiros — P.Fisica 30.000,00

.02.05. SECRETARIA DE SAÚDE

02.05.02|001110.301.0011.2021 ATENÇÃO BÁSICA

(203) 3.3.90.36.00|01 Outros Serviços de Terceiros — P.Fisica 18.000,00

.02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.05.02|001112.365.0013.2034 MANUTENÇÃO DE CRECHES

(350) 3.3.90.36.00|01.00 Outros Serviços de Terceiros — P.Fisica 25.000,00
73.000,00

Art. 3º - Para cobertura docrédito adicional suplementar aberto pelo artigo

anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado

no exercício anterior, conforme disposto -no-inciso 1 do artigo 43, da Lei Federal nº

4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 73.000,00 (Setenta e três mil reais).

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que

trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que

tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas já
constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

pessoa pmme qua

Prefeitura Municipal de Quatá,A Março de 2024.
; Rua

data supra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.060/2024.
DE 12 DE MARÇO DE 2024.
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃODE METASE DIRETRIZES AO PPA2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITOESPECIAL AO (ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS”
MARCELO DE:SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,ESTADO DE. SÃO PAULO,NO USODAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDASPOR LEITRBT [ T/figos

nr

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos Il e III relativo as metas e programasgovernamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipalnº 3.612/2021 de 19 de Outubro.de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de DiretrizesOrçamentárias para o Exercício de2024, Lei Municipal nº 3:939/2023 de 27 de junhode 2023, os seguintes programas go ernamentais projetos e atividades incluídos poresta Lei, anexosII, III, V e VI, quê mparte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica-autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4:039 /2023 de 12 de dezembro de2023 nos termosdo incisoII do art.-4I da Léi 4320/64 Crédito Adicional ESPECIAL,no valor de R$ 128.781,00 (cento e vinte e oito mil'e setecentose oitenta e um reais),para criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+) |

“" “ESPECIAL R $ (Reais)
02.05.02 Ear]

0011
10.301.0011.20XX IGM SUS PAULISTA
xxx) 3.3.90.30.00|02.15|Material de Consumo - 300.086 — F-1621 50.000,00(xxx) 3.3.90.39.00|02.15|Outros Serviços Terceiros - PJ — 300.086 -F-1621 35.854,00

10.301.0011.20XX IGM SUS PAULISTA DENGUE
(xxx) 3.3.90.30.00|02.15|Material de Consumo - 300.086 — F-1621 5.000,00(xxx) 3.3.90.32.00|02.15|Material de Distribuição Gratuita — 300.086 —F-1621 17.000,00(xxx) 3.3.90.39.00|02.15|Outros Serviços Terceiros — PJ — 300.086 — F-1621 20.927,00

128.781,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigoanterior serão utilizados'tecursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, novalor de R$ 128.781,00 (cento e vinte eoitomil E setecentos e oitenta e um reais), nostermosdo incisoII do parágrafo 1o, c.c parágrafo 30 do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64,nas seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação 01 R$

1729.99.0.1.07.00 (105) - IGM SUS PAULISTA 128.781,00

128.781,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de quetrata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/ 00, fica dispensado, tendo em vista quetratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas jáconstantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

Art. 5º - Esta lei entrará em Vigorhaidata de sua publicação, revogadas as|
peaadamey

À

do nittd

disposições em contrário. à SA
Es ddAHi=D eei sea LARTAS,Prefeitura Múnicipa.Edo 12,/de Março de 2024.

Publicada éRegistrada naSecretaria da Prefeitura Municipalde Quatá, na data supra. | tr TÁ |AR: IF Sr 4 e ||) NE pas, Í
| |” 4 / z A AN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.061/2024.
DE 12 DE MARÇODE2024.
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃODE METAS E DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL AO (ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS” 1 11
MARCELO DESOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,

ESTADO DE SÃO PAULO,NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDASPOR LEI. ||

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos IV'e HI relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plu rianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubrode 2021 é aos anexos:V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, LeiMunicipal nº 3,939/ 2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas ernamentais projetos-e atividades incluídos por
esta Lei, anexos II, III, V e VI, que: nºparte integrante desta lei.

eA ij

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal-nº 4:039/2023 de 12 de dezembro de

2023 nos termos do inciso Il do-art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL,
no valor de R$ 122.066,06 (cento e vinte e dois mil e sessenta e seis reais e seis
centavos), para criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+)
|

ESPECIAL R$ (Reais)
.02.05. SECRETARIA DE SAÚDE .
02.05.02|0011 |

10.301.0011.2021 ATENÇÃO BÁSICA
(000)4.4.90.52.00|95.60|Equip. E Mat. Permanente - 312.000 — F-2.601 107.856,06

(xxx) 3.3.90.39.00|92.60|Outros Serv Terceiros - PJ 312.008 — F.2.632 14.210,00
122.066,06

Art. 3º - Para cobertura: do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIROapurado
no exercício anterior, conforme disposto'no inciso 1 do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1.964, no valor 122.066,06 (cento e vinte e dois mil e sessenta
e seis reais e seis centavos).

Art. 4º - O Demonstrativo deImpacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00,ficadispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ- SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30
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C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.062/2024.
DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃODE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO,NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI. | |

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos Ile II relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022 /2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubrode 2021 é aos anexos:V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexos II, III, V e VI, quefazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipalnº 4:039/2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termos do inciso Il do-art. 41 da Lei 4,320/64 Crédito Adicional ESPECIAL,
no valor de R$ 748,64 (setecentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos),
para criação da seguinte dotação orçamentária:

(+ ESPECIAL R $ (Reais)
02.04. SECRETARIA PROM. SOCIAL
02.04.01|000808.244.0008.2015 ASSISTENCIAL SOCIAL GERAL

(xxx) 3.3.90.30.00|95.60|Material de Consumo- 312.000 — F-2.660 748,64
748,64

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado
no exercício anterior, conforme disposto no inciso 1 do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1.964, no valor R$ 748,64 (setecentos e quarenta e oito reais
e sessenta e quatro centavos).

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00,'fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de-2024.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Quarta-feira, 20 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 1265 Página 9 de 12

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Prefeitura Municipal de Quatá; 12 de Março de 2024.
f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 41.766
DE 07 DE MARÇODE 2024.

MARCELO | DE! SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no uso de suas
arabuçõesEai

através da Portaria n.41. 743paide fevereiro de 2024, a artir de 07 de março de
2024.

Registre-se e cumpra-se.

l « ZPublicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
na data supra. ”

FATIMA AP. Lanto 'O LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 41.765
DE 07 DE MARÇO DE 2024.

MARCELOE“DEIAm 'SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
+Municipal deQuatá, Estado. de São Paulo, no uso de suas

esle ais EE(E rd rena

4aeb E

Earaeli o(a) Sr(a) PAULO SERGIO FAUSTINO
|nrde MOTORISTA desta Prefeitura prfunicipal.PEREIRA, RG: 42312.Dou,

de Quatá, nomeado(a) que fora para exercerreferido cargo através da Portaria n.º
40.744 de 21 de junho de 2023, a partir de 07 de março de 2024.

Registre-se, € cumpra-se.|1
Dad pu À

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,

Aulintas
FÁTIMA AP:apoia LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa

na data supra.
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO N.º 0532545-41 DE
06/03/2020

PROGRAMA: FINISA – FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO

AGENTE FINANCEIRO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TOMADOR: MUNICIPIO DE QUATÁ/SP.

OBJETO DA ALTERAÇÃO: CLÁUSULA TERCEIRA E ANEXO II– CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

TERMO ADITIVO ASSINADO EM 15/03/2024

PREFEITO: MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO
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